	
	



PROJETO DE LEI Nº 1.192/2021
Denomina de José Nicodemos das Graças a rua Projetada, localizada no bairro Palmares, paralela à Alameda dos Dinamarqueses e com acesso pela rua Olavo Bilac.
A Câmara Municipal de João Monlevade aprova: 

Art. 1º Fica denominada de  José Nicodemos das Graças a rua Projetada, localizada no bairro Palmares, paralela à Alameda dos Dinamarqueses e com acesso pela rua Olavo Bilac.

Art. 2º O Executivo Municipal providenciará a divulgação desta Lei, para conhecimento dos órgãos e empresas prestadoras de serviços públicos.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões da Câmara, em 22 de junho de 2021.
Geraldo Antônio Marcelino
Vereador – CIDADANIA 

JUSTIFICATIVA
O incluso Projeto de Lei pretende denominar de José Nicodemos das Graças a rua Projetada, localizada no bairro Palmares, paralela à Alameda dos Dinamarqueses e com acesso pela rua Olavo Bilac.

José Nicodemos das Graças nasceu no município de Alvinópolis- MG, filho de Nicodemos Rodrigues da Silva e Raimunda Maria de Jesus.

Depois de alguns anos, passou a residir no bairro Cruzeiro Celeste, em João Monlevade e trabalhou como servidor público municipal.

Faleceu em 22 de abril de 1973, com 45 anos de idade, por afogamento na Praia do Funil.

O objetivo desta iniciativa é homenagear a família que atualmente reside no bairro e principalmente facilitar a identificação de imóveis residenciais, comerciais e outros locais de interesse público, pois a atual rua não possui nenhuma denominação.

Diante do exposto, contando com a aprovação dos nobres pares submeto à apreciação a presente matéria.
Atenciosamente,

Geraldo Antônio Marcelino

Vereador – CIDADANIA 

